
Novo CPC amplia chances de recursos em matéria tributária

As novas regras do CPC em relação aos recursos vão “corrigir uma injustiça” que acontece com o
contribuinte, impedindo que a matéria tributária seja recusada sem análise no Superior Tribunal de
Justiça e no Supremo Tribunal Federal. A afirmação foi feita pelo ministro Luiz Fux, do Superior
Tribunal de Justiça, que preside a comissão de juristas que elabora o anteprojeto do novo Código de
Processo Civil. Ele participou do Seminário Desequilíbrio Concorrencial Tributário e a Constituição
Brasileira, promovido pelo Instituto Etco, em Brasília, na segunda-feira (10/5).    

Fux entende que a Constituição Federal invadiu o Direito Tributário. Metade do Código Tributário
Nacional encontra-se na Constituição, o que é fato gerador da necessária duplicidade de recursos, o
especial ao STJ e o extraordinário ao STF. Para o ministro, “muitas vezes isso é altamente deletério,
porque o STJ entende que a matéria é constitucional e que não deve analisar o recurso, enquanto que o
STF entende que é matéria infraconstitucional e não conhece do recurso. E a parte fica sem o alento de
receber uma resposta na última porta que ela tem para bater, que é a Justiça”.

“O novo Código de Processo Civil procura reparar essa injustiça. A regra do CPC é que se o STJ
entender que o recurso diz respeito a matéria constitucional, a corte deve enviar o processo ao STF. E se
o Supremo entender que o recurso trata de matéria infraconstitucional, deve remeter ao STJ para não
inutilizar esse último esforço da parte, que é o recurso extraordinário”, explicou o ministro.     

Considerando que a Constituição é extensa em matéria tributária, Luiz Fux entende que o princípio mais
importante para o setor é a efetividade máxima das normas constitucionais. Entretanto, ele diz que
sempre teve “muita dificuldade de entender como uma portaria (da Receita Federal) entra em vigor no
dia seguinte, um ofício circular do INSS com data retroativa, enquanto que até hoje a Constituição
Federal tem dificuldade de se impor”. O artigo 146-A da Constituição Federal, instituído pela EC 42/03,
prevê uma lei complementar para combater desequilíbrios concorrenciais, mas isso ainda não aconteceu.
  

O ministro lembrou que o Brasil é um estado democrático de direito e um dos fundamentos da Republica
Federativa é a livre iniciativa, estabelecido pela própria Constituição Federal (artigo 1º). Para ele, a livre
iniciativa vem da vontade que os empresários têm de competir, mas não pode ocorrer sem obediência à
legalidade. Para ele, esta é uma atividade que precisa ser regulada. “É preciso a interferência estatal no
domínio econômico”, disse Fux, explicando que isso ocorre por meio de um regime jurídico
diferenciado para pessoas jurídicas diferentes. O princípio da igualdade é que possibilita que alguns
sejam imunes e outros taxados, enquanto que o princípio da isonomia garante que pessoas na mesma
situação tributária não tenham tratamento diferente.  

Com base nesses princípios, o ministro disse que o estado deve agir não apenas repressivamente, mas
preventivamente, para instituir tributos de forma a evitar a concorrência desleal. Fux não acredita que
possam surgir leis ordinárias que contrariem a lei complementar prevista no artigo 146-A, como temem
alguns tributaristas e empresários. Entretanto, afirma que “somente esses artigos que gravitam na
Constituição não são suficientes para que nós, juízes, através de decisões judiciais, possamos decidir se
numa causa há o desequilíbrio da concorrência”. O ministro lembrou que para julgar certa causa,
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determinou a intervenção do Cade como amicus curiae, para que pudesse oferecer mais elementos sobre
a questão. “Estamos criando (no CPC) a figura do amicus curiae, que pode auxiliar o magistrado na sua
tarefa de solução de conflitos com essa complexidade”, anunciou.

 

Date Created
11/05/2010

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 2
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 11/05/2010


